
TRF-3 reconhece crédito de descarbonização como
receita financeira de usina

A 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região reconheceu como receitas financeiras os rendimentos obtidos com
a venda de créditos de descarbonização (CBIOs) por uma usina de cana-de-açúcar produtora de biocombustível.

Para o colegiado, a União e a Fazenda Nacional devem submeter as
receitas da empresa referentes aos CBIOs ao regime de apuração não
cumulativa da Contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), com a
aplicação de alíquotas de, respectivamente, 0,65% e 4%.

“Diferentemente das receitas próprias, fruto direto da venda de bens e
serviços, o CBIO deve ser entendido como estímulo governamental às
atividades que contribuam para reduzir a emissão de dióxido de carbono
(CO²), em consonância com os compromissos assumidos pelo país ao
assinar e ratificar o Acordo de Paris”, salientou o relator do processo,
desembargador federal Rubens Calixto.

O CBIO constitui instrumento criado no âmbito da Política Nacional de
Biocombustíveis (RenovaBio) para ampliar a produção e o uso de
biocombustíveis na matriz energética brasileira, nos termos da Lei
13.576/2017.

O caso 

Em 2022, a usina de biocombustíveis ajuizou mandado de segurança para que a Receita Federal reconhecesse, na receita
obtida com a venda dos CBIOs, a natureza de receita financeira, sobre a qual deveria incidir a alíquota de 0,65% no
recolhimento de PIS/Pasep e 4% no Cofins, conforme o Decreto 8.426/2015 (atualizado pelo Decreto 11.374/2023).

A 8ª Vara Cível Federal de São Paulo julgou improcedente o pedido e adotou o entendimento da autarquia federal de que
os CBIOs estão diretamente vinculados ao objeto social da empresa. Assim, constituiriam “ativo não monetário”, razão
pela qual não deveria haver redução de alíquotas reduzidas.

A empresa apelou ao TRF-3 para reforma da sentença, pedindo o reconhecimento do direito de compensar e/ou reaver
e/ou restituir os valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, na forma autorizada pelo Superior
Tribunal de Justiça (Súmula 213/STJ).

Acórdão 

Ao analisar o caso, o desembargador Rubens Calixto ressaltou que os montantes obtidos pela comercialização de CBIOs
deveriam ser rotulados como “receitas financeiras” e, consequentemente, submeterem-se às alíquotas fixadas no artigo 1º
do Decreto 8.426/2015.

“Em se tratando de crédito escriturado e negociado sob os ditames da Lei 13.576/2017, do Decreto 9.888/2019 e da
Portaria MME n. 56/2022 e sob os auspícios da Resolução CVM 175, não há dúvida do caráter financeiro das receitas
auferidas com a venda dos títulos representados pelos CBIOs”, acrescentou.

O desembargador federal destacou que o RenovaBio buscou melhorar a relação entre a eficiência energética e a redução
das emissões de gases de efeito estufa, bem como auxiliar na descarbonização da matriz de transportes brasileira.

Conforme a legislação, isso está baseado em três eixos estratégicos: definição de metas de redução de emissões de gases
causadores do efeito estufa (GEE), certificação da produção de biocombustíveis e o Crédito de Descarbonização (CBIO).
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13576.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13576.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8426.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11374.htm
https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2024/10/Sumula-213-STJ.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9888.htm
https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2024/10/Portaria-Normativa-n-56-GM-MME-2022.pdf
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol175.html


“Incoerente seria adotar essa forma de estímulo e submetê-lo a tratamento tributário comum, na contramão dos objetivos
governamentais e internacionais, neutralizando, em parte, os seus efeitos positivos”, constatou o desembargador.

Assim, a 3ª Turma, por unanimidade, reformou a sentença e deu provimento à apelação da usina de biocombustíveis. A
devolução de indébitos tributários recolhidos deve ser feita na via administrativa, mediante procedimento próprio, com
comprovação e liquidação dos valores envolvidos. Com informações da assessoria de comunicação do TRF-3.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-out-30/receita-de-credito-de-carbono-se-submete-a-regime-nao-cumulativo-de-pis-e-cofins/
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